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EsrADo oo uenRruxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No íí312025

O Municlpio de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" ?22, Bairro Centro, CEP:

65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato

representado por, Bruna RaÍaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administraçã0, nomeada através da

Portaria no 01112025, inscrita no CPF no 011.9í4.563-51, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico
no 3712025, objeto do Processo Administrativo n" 034/2025-SEMAD, resolve registrar os preços da

empresa indicada e qualiÍicada nesta Ata, de acordo com a classiÍlcação por ela alcançada e na quantidade

cotada, atendendo as condiçóes previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de lode abrilde 2021,no Decreto Municipal no07, de 06 de março de2024,e
em conformidade com as disposiçÔes a seguir:

I. DOOBJETO
1.1.4 presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
equipamentos e materials de informática para atender as demandas do Municlpio de Penalva/MA,
especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 3712025, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. OS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANnTAnVOS
2.1.O preço registrado, as especifÍcações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fomecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2.4 listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta
Ata.

3. ÓncÃo(slGERENGIADoR E PARnqPANTE(S)
3.1. O Orgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria
Municipal de Assistência Social- SEMAS e Fundos Municipais.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entídades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condiçáo
de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
4.2.A aulonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesáo
pelo fomecedor.
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgâo ou entidade não participante deverá
etetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseryado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado
excepcionalmente, mediante solicitaçâo do órgáo ou da entidade náo participante aceita pelo órgâo ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6.As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado nâ ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8.4 adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, nâo ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art.23 da Lei no 14.133, de2021.
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. UGÊNCn, FORMALTZAçÂO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA
5.1.A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
s.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
S.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgâo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de Nota de Empenho de Despesa,
Autorizaçâo de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021.
5.2.1. O instrumento contratualde que trata o item 5.2. deverá serassinado no prazo de vigência da ata de
registro de preços.
5.3. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei no 14.133, de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, deverão ser observadas as seguintes
condiçÕes para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classiflcaçáo da licitação: e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçâo dos licitantes ou dos Íomecedores
registrados na ata.
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classiÍicaçáo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem redulr suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contrataçâo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sançóes previstas na Lei no 14.133, de2021.
5.9.1.O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que aprêsentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administraçáo.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.'11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contrataçáo nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.í2.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A exístêncie de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçâo de licitação específica
peru e aquisição pretenclida, desde que deviclamente justificada.

5.14. ConÍorme dispôe os §§ 40 e 50 do art. 19 do Decreto Municipal n0 0712024, e de acordo com e
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigaclo durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÂO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaçôes:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. '124 da Lei no 14.133, de2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Leino 14.133, de2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contrataÉo;
6.1.5. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios deflnidos para a
contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduçâo do preço
registrado.
7.1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se náo obtiverêxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgâos e às entidades que
tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
'124 da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condiçÕes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Nâo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuÍzo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaçáo aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7 .2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de2021.
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8. REMANEJAUENTO DAS OUANTTDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
8.1.As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá serfeito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo participante.
8.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4.Na hipótese de remanejamento de órgâo ou entidade participante para órgâo ou entidade náo
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo
do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

s. cANcEráirENTo Do REGTSTRO DO LICTTANTEVENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRAOOS
9.1.O registro do Íornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.í.Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçáo sem justificativa razoável;
9.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2o, do Decreto no 11.462,
de 2023; ou
9.í.4. Sofrer sançâo preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutençáo do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserya, observada a ordem de classificaçáo.
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justiÍicadas:
9.4.í. Por razáo de interesse público;
9.4.2. Apedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

í0. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.
10.1.1.As sançÕes também se aplicam aos integrantês do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
1O.2.É da competência do gerenciador a aplicação dàs penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (arl.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de 2023).
10.3.O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.
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íí. DA GESTÃO E FTSCALIZAçÃO
í1.1. O gerenciamento das contrataçÕes advindas da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade
do(a) Secretário(a) Municipal no âmbito da competência do órgão participente, cabendo a Íiscalização aos

servidores abaixo, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.
. Secretaria Municipal de AdministraçâoSEMAD: Edilene Barbosa Banos, Auxiliar Administrativo, Matrícula:

741-1;
. Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Fundo Municipal de Educação-FME: Denise Padilha

Nascimento, Professora, Matrícula no 598-1;
r Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS e Fundo Municipal de Saúde-FMS: Silvilene Barbosa Silva,

Auxiliar Administrativo, M atrícula 3402-1 ;

. Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS e Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS: André
Gonzaga Silva, Digitador, Matrícula n" 7992-2.

11.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execuçáo do futuro
contrato, sendoihe assegurada à prenogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fomecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materíais, determinando o que for necessário à
regularizaçâo das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionaclos com o fomecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo;

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deveráo ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município náo excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela
completa e perfeita execução do objeto contratual.

í2. CONDrçÔES CenruS
'12.1.4s condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimênto, as
obrigações da Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vaí assinada pelas partes

Penalva (MA), 28 de novembro de 2025.

sluh.
Oo(umento asSinado drgitalmcnte

BAUIüRAF EISOUS «rSÍA
oata: 021 1212025 12:52:57.0300
verihque em httllsi/lvatrdaí.iü.gov.b.

Bruna Rafaela Sousa Costa
Secretária Municipal de Administraçâo

Representante Legal do Orgão Gerenciador

JOSE LUIS COSTI Assinadodeforma

JUNIOR:042g9óg 
digitat por JosE LUls

' cosrl
2367 JUNtoR:&28s6s2367

José Luís Costa Júnior
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licilecao-oênalva(Domail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. íí312025

ANEXO

FORNECEDOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" íísr2025

1uÃo xouvE cADAsrRo DE RESERvA eARA ATA DE REctsrRo DE pREÇos N' ií3/202s)

6
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail: licitacao. penalva@gmail.com

EMPRESA: J. L. Costa Júnior
GNPJ: 14.1ffi.202n001.12
ENDEREçO: Rua Prof. Luis Pinho, no 05, Sala 309, Edif. Manhattan Center, Baino Renascença, CEP: 65.07S740, São
Luís/MA

TELEFONE: I 98 98401-0434
REPRESENTANTE LEGAL: José Luís CostA JúNiOr

CPF: 042.896.82367
ITEM ESPECIFICAçAO UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

10 lmprcssora muhifuncional, tipo impressão: laser, resolução
impressâo: í200 x 1200 dpi, tensão alimentação: bivolt v,
velocidade impressão preto e branco: 40 ppm, características
adicionais; monocromática, duplex automático, conectividade:
usb 2.0 e ethemet gigabit com rj-45, tipo papel: a4, carta, oÍicio,
capacidade _memória: 512 mb COTA DE AMPIá
PART|CtPAÇAO

unid 37 Pantum 2.699,99 99.899,63

11 lmpressora multifuncional, tipo impressão: laser, resoluçáo
impressáo: 1200 x 1200 dpi, lensão alimentaçáo: birrolt v,
velocidade imprcssâo preto e branco: 40 ppm, características
adicionais: monocromática, duplex automáticp, coneciividade:
usb 2.0 e ethemet gigabit com rj-45, tipo papel: a4, carta, oficio,
capacidade memória: 512 mb COTA RESERVADA PARA
ME'EPP'MEUCOOP

unid 13 Pantum 2.699,99 35.099,87

23 Computador AII ln One i5, Processador lntel Core i5, Memória
RAM de 8GB, SSD de 512G8, Webcam, V1Ír-Fi, Porta USB, Tela
de 21,5 polegadas ou superior, Sistema olreracional Wndor,rn
11, Bivolt COTA DE AMPLA PARTICIPAÇAO

unid 150 3 Green 3.489,90 523.485,00

24 Computador All !n One i5, Processador lntel Core i5, Memória
RAM de 8GB, SSD de 5í2GB, Webcam, \M-Fi, Porta USB, Tela
de 21,5 polegadas ou superior, Sistema operacional Vlfindovrs
1 1, BivoltCOTA RESERVADA PARA ME/EPPTMEITCOOP

unid 50 3 Green 3.489,90 174.495,00

25 Computador All ln One i7, Processador lntel Core i7, Memória
RAM de 16G8, HD 1TB, Webcam, Wi-Fi, Porta USB, Tela de
21,5 polegadas ou superior, Sistema operacional Windorars 11,
Bivolt
COTA DE AMPT.A PARNCIPAçÃO

unid í5 3 Green 4.899,99 73.499,85

26 Computador All ln One i7, Processador lntel Core i7, Memória
RAM de 16G8, HD 1TB, Webcam, Wi-Fi, Porta USB, Tela de
2í,5 polegadas ou superior, Sistema operacional Windows í1,
Bivo|t COTA RESERVADA PARA ME,EPP,MEI,COOP

unid 5 3 Green 4.699,99 24.499,95

VALORTOTAL 930.979,30
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trânslto de pedestres na área interditada, durante o perÍodo de

visitação pública e uso especial. A medida visa assegurar a

preservação do patrimônio público (Art. 13, l, alínea "c") e zelar
pelo bem-estar da população e pelo uso adequado dos
logradourcs públicos (Art. 42, ll, alínea "4" e Art, 42, alínea "k"), dada

a alta concentração de público esperada para o evento festivo,
Parágrafo 2s. Caberá ao GABINETE D0 PREFE|IO a articulação com os

órgãos de segurança pública estadual para a definição dos termos,

datas e horários da colaboração solicitada.
Art. 5e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCI A. RE6,5TRE-5E. PUBLIQU 8.58, CUMPRA.SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA,
ÀOS 02 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2025.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FITHO
Prefeito Municipal

Publicado por: TIAGO MELO DA SILVA

Código identificador: e99ia062aa9c25b98d896cci55260f7 a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSARIO

TERMO DE AD'UDICAçÃO E HOMOTOGAçÂ DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA L7I2O25

TERMo DE ADJUDTCAçÃO

o(a) SECRETÁR|O DE ADMTNTSTRAÇÃO do(a) MUNICíplO DE PEDRO DO

ROSÁRIO/MA comunica aos interessados e participantes da
coNcoRRÊNclA ELETRÔNICA 1712025 referente à Contratação de
empresa para prestaçáo de serviços de CoNSTRUÇÃo oe ecoporufo
MUNICIPAL no município de Pedro do Rosário/MA. , que ADJUDICA nos
termos do lnciso lV do Art. 71 da Lei n0 14.133/2021, o objeto do
certame a(s) empresa(s):
Fornecedor: MILANO 5ERVlC05 E LOCACOES LTDA -

2 3.06 2.3 89/00 0 1 -0 3

Valor Adjudicado: R$ 424.642,15

Pedro do Rosário-MA , 02 de Dezembro de 2025

JATLSON DA CONCEçÃO DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO

TERMo DE HoMOLOGAÇAo

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
SECRETÁR|O DE ADMINISTRAÇÃo, HoMOLOGA nos termos do lnciso lV
do Art. 71 da Lei na 14.L3312021, o resultado do procedimento
licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para
prestação de serviços de CONSTRUÇÃO Oe ECOpONTO MUNICIPAL no

município de Pedro do Rosário/MA

Fornecedor: MILANO SERVICOS E LOCACOES LTDA.
23.062.38910 0 01-0 3
Valor Adjudicado: R$ 424.642, 15

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e

legais efeitos
Pedro do Rosário-MA , 02 de Dezembro de 2025

JAILSoN DA CoNCE|çAo DOS SANToS

SECRETÁRrO DE ADMTN|STRAÇÃO

Publicado por: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: 42e849d25b1e33b2c44b9d7 05f6dBa4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EXTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 109/202s
EspÉclE: Extrato de ARP. ÓncÃo GERENCIADoR: Município de

Penalva/MA. PROCESSO: 034/2025-SEMAD. tlClTAçAO: Pregão
Eletrônico n' 37 12025. OBfETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para

atender as demandas do Município de
Penalva/MA. VALIDADE: 041L212025 a 041L212026 (12 meses).
ASSII{ATURAz 281LL12025. FARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA. (CNe1 nc 06.179.402/000181) e Alpha Comércio e Serviços
Ltda. (CNPJ ns 41.397.228/0001-44). ITEMr 4, 12, 15, 16 e

21. VAIORT R$ 54.380,00. S|G]{ATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa
Costa/Secretária Municipal de Administração e Joelson de Jesus Cunha
Melo/Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Nc 110/2025
ESPÉCIE: Extrato de ARP, ÓnCÂO GERENCIADOR: MunicÍpio de
Penalva/MA. PROCESSO: 034/202s-SEMAD. tlClTAçÂO: Pregão
Eletrônico n" 37 12025. OBfETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para

atender as demandas do Município de
Penalva/MA. VALIDADE: 041L212025 a 041L212026 (12 meses).
ASSII{ATURAt 2811L12025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA. (CNPJ nc 06,179.402/000181) e Createch Comércio e
soluções corporativas Ltda. (cNPJ no 25.406.063/0001-73).
ITEM: 20. VALOR: R$ 33.800,00. SIGilATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa

Costa/Secretária Municipal de Administração e Cinthia Maria Pimentel
Pieroni/Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO ile lll/2025
EsPÉclE: Extrato de ARP. ÓncÂo GEREI{CIADOR: Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 034/202s-SEMAD. LICITAçÂO: Pregão
Eletrônico n'37 12025. OBJETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para

atender as demandas do Município de
Penafva/MA. VALIDADE: 041L212025 a 041L212026 (72
meses). ASSINATURAt 28lll12025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA. (CNPJ no 06,179.402/000181) e Eltek Distribuidora de
lnÍormática e Eletrônicos, lmportação e Exportação Ltda. (CNPJ no

18.828.894/0003-30). ITEM: I e 2. VALOR: R$
40.500,00. SIGilATÁilOS: Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Administração e Carlos Alberto Filipini /Representante
Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 112/2025
EsPÉclE: Extrato de ARP. óncÃO GEREi|CIADOR: Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 034/2025-SEMAD. tlCtTAçÂO: Pregão
Eletrônico n" 3712025. OBfETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisiçáo de equipamentos e materiais de inÍormática para

atender as demandas do Município de
Penalva/MA, VALIDADE: 0411212025 a 0411212026 (I2 meses).
ASSINATURAT 281LL12025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA. (CNPJ n0 06.179.402/000181) e Emilianas Comercial Ltda.
(CNPj nc 48.873.648/0001-07). ITEM: 5, 6,7,8,9, 13, 14, 18 e 19.
VALOR: R$ 291.000,00, SIGilATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa
Costa/Secretária Municipal de Administração e Camila Evangelista
Scarpari/Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO lte 113/2025
EsPÉclE: Extrato de ARP. óncÂo GERENCIADoR: MunicÍpio de
Penalva/MA. PROCESSO: 034/202s.SEMAD. tlClTAçÂO: Pregão
Eletrônico n" 37 12025. OBfETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para
atender as demandas do Município de
Penalva/MA. VALIDADE: 041L212025 a 041L212026 (12 meses).
ASSINATURAT 281L112025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA. (CNPJ nc 06.179,402/000181) e J. L. Costa Júnior. (CNPJ ne

L4.L66.20210001-12). lTEM: 10, ll, 23, 24, 25 e 26. VALOR: R$

930.979,30, SIGilATÁRIOS: Bruna RaÍaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Administração e José Luís Costa Júnior/Representante
Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO lts 115/2025
ESPÉCIE] Extrato de ARP. ÓnCÂO GEREI{GIADOR: Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 034/2025-SEMAD. tlCtTAçÂO: Pregão
Eletrônico n'37 12025. OBfETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e materiais de informática para

atender as demandas do Município de
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